
PROCESSO: 84.026/2018 

RECORRENTE: Tizuko Fujisao 

RECORRIDA: Secretaria Municipal de Fazenda. 

ASSUNTO:  Isenção IPTU/TSU/2018 

RELATOR:  Cristiane Ito 

 

EMENTA: 

 

ISENÇÃO DE IPTU/TSU AOS 63 ANOS. RESIDÊNCIA NO 

IMÓVEL NÃO COMPROVADA. FALTA DE 

CUMPRIMENTO DOS  REQUISITOS CONTIDOS NA LEI 

8.673/2001.  

A recorrente não foi localizada no imóvel em 2018, não atendeu no 

prazo de 60 dias correspondência da Gerência de Avaliação e 

Atualização Imobiária para agendamento de nova vistoria e em 

2019, para análise da isenção IPTU/TSU/2019 (SIP 23628/2019), 

novamente não havia ninguém no imóvel (18.07.2019). 

Assim, a recorrente não comprovou que residia no imóvel, 

exigência do art. 1º, inciso III, alínea b, da Lei 8.673/2001. 

Recurso conhecido e negado provimento. 

 

 

ACÓRDÃO Nº 064/2020 – TARF/PML 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário, em que é recorrente 

TIZUKO FUJISAO, 

ACORDAM 

 

os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, por 

unanimidade de votos, em conhecer do recurso por estarem presentes os pressupostos 

de admissibilidade e, no mérito, por unanimidade de votos, negar provimento. 

Participaram do julgamento e votaram com a relatora os membros Gilberto Dias de 

Melo, Marcelo Moreira Candeloro, Eduardo Luis de Oliveira, Rosalmir Moreira, 

Fabiano Nakanishi e a Presidente Wanda Yaeko Kono. 

 
TARF, 29 de junho de 2020. 
 

Cristiane Ito                             Wanda Yaeko Kono 
RELATOR                                        PRESIDENTE 

 


